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RESOLUÇÃO Nº. 121/2013 – CIB/CE 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 
Portaria GM/MS Nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial 
para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

RESOLVE: 

Art.1º. Homologar os Planos de Ação Regional das Redes de Atenção Psicossocial das Regiões de Saúde de 
Sobral, Itapipoca e Tianguá. 
Art. 2º. Homologar a inclusão dos novos Pontos de Atenção da Rede de Atenção Psicossocial de que trata o 

artigo 1º acima, conforme descrição abaixo:    

  1. Rede de Atenção Psicossocial de Sobral: 

SERVIÇO MUNICÍPIO
CAPS I Cariré, Graça, Hidrolândia, Mucambo, Reriutaba e Varjota 

CAPS II 
Coreaú (mudança de modalidade), Ipú (mudança de modalidade), Massapê e 
Santa Quitéria (mudança de modalidade) 

CAPS ad II Ipu, Massapê e Santa Quitéria

CAPS ad III Sobral (qualificado) 

CAPS i Sobral 

UA Adulto Sobral e Ipu 

UA Infanto- juvenil Sobral 

Leitos em Hospital 
Geral Ipu (04), Massapê (02), Santa Quitéria (04) e Sobral (21) 

 

2. Rede de Atenção Psicossocial de Itapipoca: 

SERVIÇO MUNICÍPIO
CAPS ad III  Itapipoca 

CAPS i Itapipoca 

UA Adulto Itapipoca 

UA Infanto-juvenil Itapipoca 

Leitos em Hospital Geral Itapipoca (12) 
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RESOLUÇÃO Nº. 121/2013 – CIB/CE (Continuação) 

3. Rede de Atenção Psicossocial de Tianguá: 

SERVIÇO MUNICÍPIO
CAPS I Croatá 
CAPS ad III Ibiapina 
CAPS i Tianguá 
UA Adulto Ibiapina 
UA Infanto- juvenil Tianguá 
Leitos em Hospital Geral Tianguá (12) 

 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Fortaleza, 2 de agosto de 2013. 

RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS                                 WILAMES FREIRE BEZERRA 
Presidente da CIB/CE                                          Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                               Presidente do COSEMS 


